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Lei n.º  2.376,  de 09 de Maio de 2.014. 
 
 

Altera a Lei Municipal 2.339 de 31/07/2013. 
 

 
A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo 

Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Art. 1.º da Lei Municipal 2339/2013 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

" Art.1.º: Fica ratificado em todos os seus termos, o Protocolo de 

Intenções celebrado entre os Municípios de Delfim Moreira, Itajubá, 

Piranguçu, Piranguinho, São José do Alegre e Wenceslau Braz e a Proposta 

de Inclusão dos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, 

Marmelópolis, Santa Rita do Sapucaí e Maria da Fé no Consórcio 

Intermunicipal dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro 

Sanitário – CIMASAS, conforme Termo Aditivo de Adesão assinado pelo 

Chefe do Poder Executivo em 23 de maio de 2013." 

 

Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

  Cachoeira de Minas, 09 de Maio de 2.014. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO TENÓRIO DIONÍSIO 

Prefeito Municipal 

 


